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PORTARIA Nº 144, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes a Unidade Odontológica Móvel (UOM), que compõe o Bloco de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.371/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o componente móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade Odontológica

Móvel (UOM); e
Considerando a Portaria nº 334/SAS/MS, de 7 de outubro de 2009, que atualiza no Sistema Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a Tabela do Tipo de Estabelecimento, alterando o tipo de

Estabelecimento 40 - Unidade Móvel Terrestre, criando o subtipo de estabelecimento 40.01 - Odontológica, resolve:
Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receberem o incentivo de Unidade Odontológica Móvel (UOM).
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de

Atenção Básica Variável - Saúde da Família).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À UNIDADE ODONTOLÓGICA MÓVEL (UOM)

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO UOM
DF 5300108 BRASÍLIA 01

Total da UF: 01 01
PE 2603926 CARNAUBEIRA DA PENHA 01

Total da UF: 01 01
Total Geral 02 02

PORTARIA No- 145, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Suspende a transferência de recursos financeiros referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), devido ausência ou insuficiência de alimentação de dados no Sistema
de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD);
Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de agosto de 2005, que inclui procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) ao Teto Financeiro Anual da

Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade (MAC);
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios; e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção de próteses dentárias,

referente aos códigos 07.01.07.012-9; 07.01.07.013-7; 07.01.07.009-9; 07.01.07.010-2; 07.01.07.014-5, no período de janeiro a novembro de 2014, resolve:
Art. 1º Ficam suspensas as transferências dos recursos do Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo a esta Portaria, que se encontram irregulares na alimentação

do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).
Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos Municípios/Estados, e mediante solicitação

de recredenciamento, pelo gestor de saúde, através do sistema de Credenciamento de Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) disponível no "site" da Coordenação-Geral de Saúde Bucal (http://dab.sau-
d e . g o v. b r / b r a s i l s o r r i d e n t e ) .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO PORTARIA DE HABILITAÇÃO RECURSO ANUAL (R$) - POR
P O RTA R I A

RECURSO ANUAL (R$) -
TO TA L

GESTÃO

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 M U N I C I PA L
AC 120038 PLÁCIDO DE CASTRO Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 36.000,00 R$ 43.170,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 6.320,00 E S TA D U A L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 850,00 M U N I C I PA L

AL 2 7 0 11 0 BRANQUINHA Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 36.000,00 R$ 46.200,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 6.000,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 4.200,00 M U N I C I PA L
AL 270230 CORURIPE Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
AL 270430 MACEIÓ Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 19.980,00 R$ 32.360,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 6.080,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 6.300,00 M U N I C I PA L

AL 270870 SÃO MIGUEL DOS MILAGRES Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 R$ 60.000,00 R$ 65.350,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 5.350,00 M U N I C I PA L

AM 130068 BOA VISTA DO RAMOS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
AM 130120 COARI Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 144.000,00 R$ 144.000,00 M U N I C I PA L
AM 130185 IRANDUBA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
AM 130300 NHAMUNDÁ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
AM 130350 PA U I N I Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
AM 130390 SÃO PAULO DE OLIVENÇA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
BA 290650 CANDEIAS Portaria nº 870/GM/MS, de 19 de abril de 2010 R$ 36.000,00 R$ 67.800,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 31.800,00 M U N I C I PA L
BA 293010 SENHOR DO BONFIM Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 38.340,00 R$ 50.730,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 1.840,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 10.550,00 M U N I C I PA L

CE 230260 CAMOCIM Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 13.860,00 R$ 26.900,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 3.440,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 9.600,00 M U N I C I PA L
CE 230430 FARIAS BRITO Portaria nº 2.893/GM/MS, de 7 de dezembro de

2 0 11
R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 M U N I C I PA L

CE 230625 I TA I T I N G A Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 R$ 11.700,00 R$ 23.300,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 R$ 2.400,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 9.200,00 M U N I C I PA L
CE 230950 ORÓS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
CE 231210 SANTANA DO CARIRI Portaria nº 2.170/GM/MS, de 12 de setembro de

2 0 11
R$ 36.000,00 R$ 144.000,00 M U N I C I PA L

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 R$ 5.500,00 M U N I C I PA L
Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 R$ 102.500,00 M U N I C I PA L

ES 320460 SANTA TERESA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
GO 520440 CAIAPÔNIA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
GO 520551 COCALZINHO DE GOIÁS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
GO 520990 IACIARA Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
GO 522200 VIANÓPOLIS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
MA 210047 ALTO ALEGRE DO PINDARÉ Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 210140 BALSAS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 M U N I C I PA L
MA 210317 CENTRO NOVO DO MARA-

NHÃO
Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L

MA 210410 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
MA 210460 GOVERNADOR EUGÊNIO

BARROS
Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 E S TA D U A L
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